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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                                                                                                                                               

 

Suprima-se o caput do art 6º da MP 727/2016. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de formulação de programas próprios para os órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União com competências relacionadas aos 

empreendimentos do Programa de Parcerias de Investimentos PPI conflita com 

nosso arcabouço de planejamento das políticas públicas onde o locus para criação 

de programas de governo é a Lei que institui o Plano Plurianual (Lei 13.249/20160). 
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